
PR E F E 1 TU RA M U N 1C1 P A L D E SANTA LUZIA 
:, 

LEI Nl!. 289 

Abre crédito especial. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Artigo ll!. - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder aos 

funcionários que exerçam função gratificada uma gratificação mensal em 

face dos Arts. 81, 82, 83 e 84 da Lei n 0 21, de 5 de Dezembro de 1948. 

Artigo 2l!. - Para atender as despesas decorrentes do art. ll!., fica 

aberto o crédito especial de Cr$150.ooo,oo (cento e cincoemta mil ~ru

zeiros). 

Artigo 3l!. - Revogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicaçãao 

Pr<>fo!Z'M aipal da S~ta Lozia, 3 da abr: 1961, 
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